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RESOLUÇÃO Nº 005, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

CONSIDERANDO a Portaria MDS nº 113, de 10 de dezembro de 2015, que 
regulamenta o co  nanciamento federal do Sistema Único de Assistência So-
cial – SUAS, e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá 
outras providências.
CONSIDERANDO o art. 33, da Portaria MDS nº 113, de 10 de dezembro de 
2015, que determina que os recursos dos Blocos de Financiamento da Prote-
ção Social Básica, Proteção Social Especial de Média Complexidade, Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade, dos Programas e dos Projetos terão 
suas Prestações de Contas registradas em instrumento denominado Demons-
trativo Sintético Anual de Execução Físico Financeira, contido no sistema 
informatizado SUASWeb, cujos dados deverão ser lançados pelos gestores 
estaduais, municipais e do Distrito Federal e submetidos à manifestação do 
Conselho de Assistência Social competente, quanto ao cumprimento das  na-
lidades dos recursos.
CONSIDERANDO o §4º, art. 33, da Portaria MDS nº 113, de 10 de dezem-
bro de 2015, onde informar que o Conselho de Assistência Social competente 
deverá se manifestar acerca do cumprimento das  nalidades dos repasses, da 
execução dos serviços, programas e projetos socioassistenciais em até 30 (trin-
ta) dias, contados a partir do término do prazo de lançamento das informa-
ções pelos gestores, nos termos do parágrafo anterior.  
CONSIDERANDO a Portaria SNAS/MDS nº 67, de 27 de outubro de 2023, 
que estabelece que o Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira 
referente ao exercício de 2022 estará disponibilizado, a partir da data da publi-
cação desta Portaria, no Sistema SUASWEB, para preenchimento aos estados, 
aos municípios e ao Distrito Federal, conforme prevê o § 1º do art. 33 da Por-
taria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, sendo 60 (sessenta) dias para preen-
chimento por parte da gestão e 30 (trinta) dias para deliberação por parte do 
conselho de assistência social do ente.
CONSIDERANDO as deliberações do Conselho Municipal de Assistência So-
cial, estabelecidas em reunião ordinária realizada no dia 20 de dezembro de 
2023, as 10h:00min, nas Sala dos Conselhos, localizado na Rua Francisco Braz, 
123, Várzea Redonda, Sumé/PB.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as deliberações estabelecidas em 
reunião ordinária realizada no dia 20 de dezembro de 2023,

RESOLVE, 

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeiros 
dos Programas, Projetos, Serviços Socioassistenciais do município de Sumé/
PB, referente ao exercício de 2021.
Parágrafo único. Ficam aprovados os Demonstrativos Sintéticos da Execução 
Físico-Financeiro do Bloco de Gestão do SUAS (IGDSUAS) e do Bloco de 
Gestão do Programa Bolsa Família (IGDPBF) do exercício de 2022.

Sumé – Paraíba, 20 de dezembro de 2023

MARIA DO SOCORRO SOUZA SARMENTO
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 006, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

CONSIDERANDO a Portaria MDS nº 113, de 10 de dezembro de 2015, que 
regulamenta o co  nanciamento federal do Sistema Único de Assistência So-
cial – SUAS, e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá 
outras providências.
CONSIDERANDO o art. 3, da Portaria MDS nº 113, de 10 de dezembro de 
2015, que O Plano de Ação consiste em instrumento informatizado de plane-
jamento, constante do SUASWeb, disponibilizado pelo Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome -MDS para lançamento de dados e vali-
dação anual das informações relativas às aplicações e transferências regulares 
e automáticas, na modalidade fundo a fundo, do co  nanciamento federal, 
estadual, municipal e do Distrito Federal da assistência social.
CONSIDERANDO a Portaria SNAS/MDS nº 80, de 23 de novembro de 2023, 
que Estabelecer que a partir do dia 24 de novembro de 2023, conforme prevê o 
§ 1º do art. 4º da Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015, o Plano de Ação, 
referente ao exercício de 2024, será disponibilizado aos Estados, aos Municí-
pios e ao Distrito Federal, para preenchimento.
CONSIDERANDO o §4º, art. 3, da Portaria MDS nº 113, de 10 de dezembro 
de 2015, onde determina que após o término do prazo de lançamento das 
informações pelos gestores nos termos do parágrafo anterior, o Conselho de 
Assistência Social competente deverá se manifestar em até 30 (trinta) dias me-
diante preenchimento de parecer em sistema informatizado disponibilizado 
pelo MDS.
CONSIDERANDO as deliberações do Conselho Municipal de Assistência So-
cial, estabelecidas em reunião ordinária realizada no dia 20 de dezembro de 
2023, as 10h:00min, nas Sala dos Conselhos, localizado na Rua Francisco Braz, 
123, Várzea Redonda, Sumé/PB.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as deliberações estabelecidas em 
reunião ordinária realizada no dia 20 de dezembro de 2023,

RESOLVE, 
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para o exercício de 2024, referente aos Pro-
gramas, Projetos, Serviços e Bloco de Gestão do Sistema Único de Assistência 
Social do município de Sumé.

Sumé – Paraíba, 20 de dezembro de 2023
MARIA DO SOCORRO SOUZA SARMENTO

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Aprova o Demonstrativo Anual Sintético da Execução Físi-
co-Financeira do Município de Sumé – Paraíba, Exercício 
2022.

Aprova o Plano de Ação dos Programas, Projetos e Serviços 
Socioassistenciais do município de Sumé para o Exercício 
2024.
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 275/2023

O Prefeito do Município de Sumé – Paraíba, usando de suas atribuições legais 
que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, conforme estabeleci-
do na alínea “c”, inciso II do art. 73, 

RESOLVE

Constituir Comissão Organizadora de Realização, Fiscalização e Acompanha-
mento do Processo Seletivo Simpli  cado nº 03/2023, para o preenchimento 
de vagas de Visitadores destinado ao Programa Primeira Infância no SUAS/
Programa Criança Feliz em forma de contrato e por tempo determinado:

Presidente: Sérgio Cordeiro de Sousa, lotado na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social (Matrícula nº 5025);
Membro: Edson Francisco Alves Cavalcante, lotado na Secretaria Municipal 
de Assistência Social (Matrícula nº 4628);
Membro: Ana Rafaela Pereira de Sousa, lotado na Secretaria Municipal de As-
sistência Social (Matrícula n.º 4606).

Sumé – Paraíba, 20 de dezembro de 2023

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito

PORTARIA Nº 274/2023 
       
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 73,67% (setenta e três vírgula sessenta e sete por cento) so-
bre o vencimento de JOSÉ ACÁCIO FERREIRA DA SILVA, servidor Efetivo, 
Tratorista, Símbolo ANE-114.1, lotado na Secretaria do Desenvolvimento da 
Agropecuária e do Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado 
da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 20 de dezembro de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito

PORTARIA Nº 276/2023 
       
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC 24/2013,

RESOLVE

Alterar GAE para 95,58% (noventa e cinco vírgula cinquenta e oito por cento) 
sobre a remuneração de FRANCISCO TIANO DA SILVA FILHO, servidor 
Efetivo, Tratorista, Símbolo ANE-114.1, lotado na Secretaria de Obras e Servi-
ços Urbanos da Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba.

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 20 de dezembro de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito
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